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LEI N2 580/96
~: 26 de abril de 1.996
SÚMULA: Declara de Utilidade PÚblica a Asso-
ciação de Pais e Mestres e da outras providên
cã aa,

A Câmara Municipal de Cruz Machado - Estado do Paraná, aprovou e
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Artigo 12. - Fica declarada de Utilidade PÚblica, para t2
dos os efeitos, a Associação de Pais e Mestres - AP-M do Colégio E~
tadual Estanislau W~blewsk1, ensino de 12 e 22 grama, do ~strito
de Santana no Município de Cruz Machado - Estad.o do paraná, inseri
ta no CGCMF sob nQ 00.403.558/0001-850

Artigo 220 - Esta Lei entrará em vigor na data da sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrárioo

Edif1cio da Prefeitura Municipal de Cruz Ma
chado/Pr., em 26 de abril de 1.996


